
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3º Aditivo ao Contrato nº 97/2023, firmado entre a
Universidade Federal de Pernambuco e a empresa MGR
Engenharia e Incorporação Ltda., na forma abaixo.

A Universidade Federal de Pernambuco, com sede na Avenida Professor Moraes
Rego, nº 1.235, Cidade Universitária, Recife/PE, CEP: 50.670-901, inscrita no CNPJ
sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof.
Alfredo Macedo Gomes, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da
Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº
195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº
1171268, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MGR Engenharia e
Incorporação Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.396.327/0001-92, sediada na
Rua José Bonifácio, nº 205, sala 401 e 402, Torre, Recife/PE, CEP: 50.710-435,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Mauricio
Andrade Ferreira Lima Filho, Sócio-Administrador, conforme atos constitutivos da
empresa, com base no contido no processo nº 23076.045243/2024-15, ajustam a
execução do presente Termo Aditivo, sob as cláusulas e condições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente aditivo tem por objeto:

I) prorrogar, com fulcro no art. 57, § 1º, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e na
Cláusula Segunda contratual, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de
execução do Contrato ora aditado, correspondente ao período de 05/07/2024
até 02/09/2024, conforme cronograma físico-financeiro que integra este
instrumento (anexo I), restando o prazo de vigência prorrogado até
16/12/2024, considerando os 15 (quinze) e os 90 (noventa) dias necessários,
respectivamente, aos recebimentos provisório e definitivo da obra, que
totalizam 105 (cento e cinco) dias, de acordo com a referida Cláusula Segunda;
e

II) alterar o Contrato, tendo por fundamento legal o permissivo no inciso I (b) do
art. 65 c/c art. 58, I, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Décima Quarta contratual,
para:

(a) suprimir quantitativo no subitem 8.1, constante da Planilha de
Preços dos Serviços e Quantitativos, no valor de R$ 21.742,44 (vinte e
um mil setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro centavos);
e

(b) acrescentar: (b.1) quantitativo nos seguintes subitens, previstos
originalmente na Planilha de Preços dos Serviços e Quantitativos, 0.1,
1.2.1, 1.2.2, 1.2.3, 1.3.1, 1.3.2, 1.3.3, 2.2, 2.9, 2.12, 2.15, 2.16, 2.17, 2.24,
4.9, 5.1.4, 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3, 5.3.19, 5.3.31, 6.3.1, 6.7.2, 8.4, 8.12, 9.1,
10.3, 10.6, 11.6, 11.9, 11.10, 11.11 e 11.17, no valor de R$ 103.222,93
(cento e três mil duzentos e vinte e dois reais e noventa e três centavos);
e (b.2) serviços não previstos na Planilha de Preços dos Serviços e
Quantitativos, enumerados como subitens 2.31, 4.11, 10.8, 10.9, 11.24 e



11.25, no valor de R$ 48.161,41 (quarenta e oito mil cento e sessenta e
um reais e quarenta e um centavos), conforme Planilha de Serviço
Suprimido, Planilha de Serviços Excedentes e Planilha de Serviços
Extras (anexos II, III e IV, respectivamente).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. Com a alteração ora promovida, o Contrato passa a ter o valor global de R$
750.603,05 (setecentos e cinquenta mil seiscentos e três reais e cinco centavos),
deduzido o valor da supressão de subitem (R$ 21.742,44) da despesa com os
acréscimos (R$ 151.384,34).

2.2. A despesa acrescida, no valor de R$ 129.641,90 (cento e vinte e nove mil
seiscentos e quarenta e um reais e noventa centavos), será custeada através de
recursos oriundos do Programa de Trabalho: 12.364.5113.8282.0026 –
Reestruturação e Modernização de Instituições Federais de Ensino Superior – No
Estado de Pernambuco; Natureza da Despesa: 4490.51 – Obras e Instalações; Fonte
de Recursos: Tesouro, conforme LOA 2024 - Lei nº 14.822, de 22/01/2024, DOU de
23/01/2024.

2.3. A celebração deste Termo não importa na renúncia a reajuste a que fizer jus a
Contratada, cujo pleito deverá ser solicitado à Contratante em conformidade com a
Cláusula Sexta contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA
3.1. Para cumprimento da execução do Contrato, a Contratada se obriga a apresentar
garantia no valor de R$ 37.530,15 (trinta e sete mil quinhentos e trinta reais e quinze
centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do seu preço global, para registro
mediante apostila, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do presente
aditivo, prorrogável por igual período, quando por ela solicitado durante o transcurso
do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela UFPE, sob pena de sua
inocorrência caracterizar-se infração contratual, sujeita às penalidades previstas nas
Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda do Contrato ora aditado.

4. CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato
ora aditado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

E por estarem de perfeito acordo, assinam o presente Instrumento, na
presença de duas testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Recife, de de 2024.

CONTRATANTE CONTRATADA
Prof. Alfredo Macedo Gomes Sr. Mauricio Andrade Ferreira Lima Filho

Reitor Sócio-Administrador
RG nº 2.680.490 SSP/PE RG nº 1.319.452 SSP/PE
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MGR
ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA

OBRA:

LOCAL:

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 225 DIAS
0 GERENCIAMENTO DE OBRA (ADMINISTRAÇÃO LOCAL) 100,00% 6,58% 9,88% 12,57% 9,43% 15,39% 15,39% 15,39% 15,39%

80.021,25 5.264,88 7.906,65 10.059,93 7.543,56 12.311,56 12.311,56 12.311,56 12.311,56
6,58% 10% 13% 9,43%

 R$           5.264,88  R$           7.906,65  R$        10.059,93  R$          7.543,56 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES / TÉCNICOS, CANTEIRO DE 100,00% 59,67% 8,07% 8,07% 8,07% 4,03% 4,03% 4,03% 4,03%

OBRA, SEGURANÇA E SAÚDE 53.805,07 32.103,42 4.340,33 4.340,33 4.340,33 2.170,17 2.170,17 2.170,17 2.170,17
60% 8% 8% 8,07%

 R$         32.103,42  R$           4.340,33  R$          4.340,33 4.340,33
2 DEMOLIÇÕES 100,00% 74,00% 13,00% 13,00%

39.244,10 29.040,63 5.101,73 5.101,74
74%

 R$         29.040,63 
3 ALVENARIA E DIVISÓRIAS 100,00% 99,48% 0,52%

46.448,89 46.205,06 243,83
99% 0,52%

 R$         46.205,06  R$             243,83 
4 ESQUADRIAS 100,00% 34,98% 30,70% 8,58% 8,58% 8,58% 8,58%

86.168,30 30.141,38 26.457,35 7.392,39 7.392,39 7.392,39 7.392,39
35% 30,70%

 R$        30.141,38 26.457,35
5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00% 51,40% 24,05% 6,14% 6,14% 6,14% 6,14%

99.382,28 51.079,67 23.898,64 6.100,99 6.100,99 6.100,99 6.100,99
51% 24,05%

 R$        51.079,67 23.898,64
6 CABEAMENTO ESTRUTURADO 100,00% 4,71% 17,73% 19,39% 19,39% 19,39% 19,39%

94.925,56 4.466,85 16.826,22 18.408,12 18.408,12 18.408,12 18.408,12
5% 17,73%

 R$          4.466,85 16.826,22
7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 100,00% 100,00%

5.468,66 5.468,66
100%

 R$           5.468,66 
8 REVESTIMENTO PARA PISOS E PAREDES 100,00% 22,29% 9,50% 17,05% 17,05% 17,05% 17,05%

126.827,49 28.270,73 12.043,81 21.628,24 21.628,24 21.628,24 21.628,24

22,29% 9,50%
 R$         28.270,73  R$        12.043,81 

9 FORRO 100,00% 85,00% 3,75% 3,75% 3,75% 3,75%
19.398,24 16.489,33 727,23 727,23 727,23 727,23

85,00%
16.489,33

10 PINTURA 100,00% 13,80% 14,65% 0,35% 17,80% 17,80% 17,80% 17,80%
59.307,00 8.181,67 8.687,46 205,72 10.558,04 10.558,04 10.558,04 10.558,04

14% 15% 0,35%
 R$           8.181,67  R$          8.687,46 205,72

11 ACESSÓRIOS, LOUÇAS E METAIS 100,00% 22,59% 19,35% 19,35% 19,35% 19,35%
29.372,06 6.634,20 5.684,47 5.684,47 5.684,47 5.684,47

23%
 R$          6.634,20 

12 SERVIÇOS AUXILIARES, COMPLEMENTARES E DIVERSOS 100,00% 50,00% 50,00%
10.234,15 5.117,08 5.117,08

8,85% 13,37% 17,01% 12,76% 11,32% 12,00% 12,68% 12,00%

8,85% 13,37% 17,01% 12,76%

66.408,93 100.373,10 127.697,46 95.761,15 84.981,20 90.082,93 95.200,01 90.098,27

66.408,93R$  100.373,10R$  127.697,46R$  95.761,15R$  -R$  -R$  -R$  -R$  

8,85% 22,22% 39,23% 52,0% 63,3% 75,3% 88,0% 100,0%

8,85% 22,22% 30,38% 29,77%

66.408,93 166.782,03 294.479,49 390.240,64 475.221,84 565.304,77 660.504,78 750.603,05

66.408,93R$  166.782,03R$  228.070,56R$  223.458,61R$  
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OBRA:

LOCAL:

SERVIÇOS MAT. E 
EQUIP.

DATA: 5,5 MESES 24,20% 15,27%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit
com BDI

Total

8 REVESTIMENTO PARA PISOS E PAREDES 21.742,44

8.1 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 427,58 40,95 50,85 21.742,44

Total sem 
BDI

17.509,40

Total do BDI
4.233,04

Total Geral 21.742,44

18/09/2023 (DATA DA EMISSÃO SINAPI) 114,55% (H)
70,11% (MÊS)

PLANILHA ORÇAMENTARIA DO 3º ADITIVO - SERVIÇO SUPRIMIDO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E OBRAS DIRETORIA DE PLANOS E PROJETOS

CTG - BLOCO B - REQUALIFICAÇÃO DA PÓS GRADUAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA BIOMÉDICA - 2º ETAPA

CAMPUS JOAQUIM AMAZONAS -  UFPE

SINAPI NÃO DESONERADO AGOSTO/2023 PRAZO
OBRA

BDI TAXAS (LS)



OBRA:

LOCAL:

SERVIÇOS MAT. E 
EQUIP.

DATA: 5,5 
MESES

24,20% 15,27%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit
com BDI

Total

0 GERENCIAMENTO DE OBRA (ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL)

26.673,75

0.1 UFPE - 2º 
ETAPA PÓS 
GRADUAÇÃO
ENG. 
BIOMÉDICA

Próprio GERENCIAMENTO DE OBRA (ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL)

UN 0,50 42.952,90 53.347,50 26.673,75

1 SERVIÇOS PRELIMINARES / TÉCNICOS, 
CANTEIRO DE
OBRA, SEGURANÇA E SAÚDE

8.680,66

1.2 CANTEIRO DE OBRAS 6.738,96

1.2.1 00010775 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO 
INCLUIMOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 2,00 895,00 1.111,59 2.223,18

1.2.2 00010778 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 
CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO 
INCLUI
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 2,00 1.118,75 1.389,48 2.778,96

1.2.3 00010776 SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 
2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 2,00 699,21 868,41 1.736,82

1.3 MANUTENÇÃO DO CANTEIRO 1.941,70

1.3.1 UFPE
02.07.0

Próprio MÓVEIS E UTENSÍLIOS - TIPO B MES 2,00 74,14 92,08 184,16

1.3.2
UFPE.01.20
9

Próprio MATERIAL DE CONSUMO - MENSAL MES 2,00 463,56 575,74 1.151,48

1.3.3 UFPE 02.10 Próprio CONSUMO DE TELEFONIA E INTERNET MES 2,00 243,99 303,03 606,06

2 DEMOLIÇÕES 9.887,78

2.2 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m² 107,92 22,04 27,37 2.953,77

2.9 97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 195,60 3,02 3,75 733,50

2.12
UFPE_01.25

Próprio DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA 
RESISTÊNCIA/GRANILITE (REF ORSE 3240)

m² 4,03 23,93 29,72 119,77

2.15 UFPE 01.30 Próprio CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M3

m³ 25,03 30,11 37,39 935,87

2.16
UFPE_01.34

Próprio DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIAS TIPO NAVAL (REF 
ORSE 11390)

m² 37,37 18,96 23,54 879,68

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E OBRAS DIRETORIA DE PLANOS E PROJETOS
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2.17 UFPE 01.66 Próprio DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL EM USINA DE RECICLAGEM 
LICENCIADA (CTR) -
ENTULHO

T 35,04 30,00 37,26 1.305,59

2.24 CB_03 Próprio DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO OU 
CONTRAPISO DE ARGAMASSA ESPESSURA 
MÁXIMA DE 10CM. ORIGEM
SETOP DEM-PIS-005

m² 124,51 19,14 23,77 2.959,60

4 ESQUADRIAS 4.005,21
4.9 UFPE 13.92 Próprio JA8b ESQUADRIA TIPO CORRER 2 FOLHAS 2,10M 

X 1,25 M, LINHA 25, EM ALUMÍNIO ANODIZADO NA 
COR NATURAL, PELÍCULA MÍNIMA DE 15 
MICRONS, COM CONTRAMARCO, ARREMATE E 
GUARNIÇÃO DE BORRACHA PARA VIDRO 
CRISTAL LISO, COR TRANSPARENTE 4MM

UN 3,00 1074,94 1335,07 4.005,21

5 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 9.069,25
5.1 CABOS 6.118,00
5.1.4 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 

ANTI- CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1400,00 3,52 4,37 6.118,00

5.3 INFRAESTRUTURA GERAL 2.951,25
5.3.1 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 

MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 100,00 11,10 13,78 1.378,00

5.3.2 91875 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 75,00 8,25 10,24 768,00

5.3.3 91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 30,00 13,78 17,11 513,30

5.3.19 92007 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 
20 A,
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00 41,61 51,67 103,34

5.3.31 CB_85 Próprio LUMINÁRIA DE EMBUTIR, CHAPA EM AÇO 
TRATADA E PINTADA, REFLETOR E ALETAS EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO PARA 02 LÂMPADAS 
TUBULARES DE LED 18W, INCLUSIVE LAMPADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ORIGEM
ORSE 11952

UN 1,00 151,86 188,61 188,61

6 CABEAMENTO ESTRUTURADO 28.702,23
6.3 CABOS E TOMADAS 4.763,00
6.3.1 98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO 

EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - 
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 550,00 6,98 8,66 4.763,00

6.7 EQUIPAMENTOS 23.939,23

6.7.2 UFPE 14.26 Próprio SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 BASE-T RJ45 + 
04 INTERFACES POE+ SFP  1/2.5GBASE-X 
ETHERNET, PADRÃO 19" x 1U DE ALTURA, 
MODELO REFERÊNCIA: SUMMIT X435 OU 
RUCKUS SERIES ICX 7150 OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF ORSE 12791)

UN 1,00 20767,97 23939,23 23.939,23

8 REVESTIMENTO PARA PISOS E PAREDES 10.923,72
8.4 UFPE 16.90 Próprio CONTRAPISO REFORÇADO, ESPESSURA 5 CM 

COM
UTILIZAÇÃO DE CONCRETO SIMPLES FCK=15 
MPA

m² 207,62 33,71 41,86 8.690,97



8.12 87757 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 33,55 53,59 66,55 2.232,75

9 FORRO 969,21

9.1 96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_PS

m² 11,47 68,04 84,50 969,21

10 PINTURA 2.595,52
10.3 88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL
EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 127,90 14,54 18,05 2.308,59

10.6 SC UFPE
10.28

Próprio PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE 
TINTA
ANTI-CORROSIVA ZARCÃO

m² 19,68 11,74 14,58 286,93

11 ACESSÓRIOS, LOUÇAS E METAIS 1.715,60
11.6 CTG-11 Próprio DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO E 

DERIVAÇÃO, COMPRIMENTO 1.20M REF. 
1984.C24.ACT.BR LINHA IZY PLUS FABRICANTE 
DECA OU EQUIVALENTE TÉCNICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - (REF ORSE 
9502)

UN 2,00 293,25 364,21 728,42

11.9 UFPE 13.02 Próprio DISPENSER PARA PAPEL  HIGIÊNICO TIPO 
ROLÃO (300/500M) LINHA CLEAN VELOX, NA COR 
BRANCO, REF. C19650 FABRICANTE PREMISSE 
OU EQUIVALENTE TÉCNICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (REF SINAPI
95544)

UN 2,00 103,84 128,96 257,92

11.10 CB_23 Próprio DISPENSER PARA PAPEL TOALHA TIPO 
INTERFOLHAS 2 OU 3 DOBRAS NA COR BRANCO 
REF. C19533 LINHA CLEAN VELOX, FABRICANTE 
PREMISSE OU EQUIVALENTE TÉCNICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ORIGEM
ORSE 12208

UN 2,00 109,49 135,98 271,96

11.11 UFPE 13.04 Próprio DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO PARA 
SER USADO COM REFIL OU RESERVATÓRIO DE 
800ML, LINHA CLEAN VELOX, NA COR BRANCO, 
REF. C19429 FABRICANTE PREMISSE OU 
EQUIVALENTE TÉCNICO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO (REF SINAPI 95547)

UN 2,00 100,15 124,38 248,76

11.17 Modelo ORSE 
8436

Próprio ACABAMENTO PARA REGISTRO DE GAVETA REF 
4900.C40.PQ.CR LINHA TARGA FABRICANTE 
DECA OU EQUIVALENTE TÉCNICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(REF ORSE 8436)

UN 2,00 83,96 104,27 208,54

Total sem BDI 84.614,26

Total do BDI 18.608,67

Total Geral 103.222,93



OBRA:
LOCAL:

SERVIÇOS MAT. E 
EQUIP.

5,5 MESES 24,20% 15,27%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit
com BDI de 

24,20% e com o 
deflator de 

4,54%

Total

2 DEMOLIÇÕES 144,17
2.31

UFPE_01.05

Próprio REMOÇÃO DE BANCADA/PRATELEIRA DE 
GRANITO/MÁRMORE (REF ORSE 8387)

M2 5,05 24,09 28,55 144,17

4 ESQUADRIAS 21.047,04
4.11

99861

SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, 
FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. 
AF_04/2019

M2 31,50 563,56 668,16 21047,04

10 PINTURA 25.051,76
10.8

88497

SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023

M2 855,78 15,26 18,08 15472,50

10.9

100760

SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020

M2 167,09 48,36 57,33 9579,26

11 ACESSÓRIOS, LOUÇAS E METAIS 1.918,44
11.24

86886
SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 30CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 3,00 68,77 81,53 244,59

11.25

UFPE 23.150

Próprio EXAUSTOR 18W, MODELO APC-210, FABRICANTE 
AEROTEC OU EQUIVALENTE TÉCNICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (REF ORSE 11316)

UN 3,00 470,61 557,95 1.673,85

Total sem BDI 40.631,60

Total do BDI 7.529,81
Total Geral 48.161,41

114,55% (H)
70,11% (MÊS)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO 3º ADITIVO - SERVIÇOS EXTRAS 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS E OBRAS DIRETORIA DE PLANOS E PROJETOS

CTG - BLOCO B - REQUALIFICAÇÃO DA PÓS GRADUAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA BIOMÉDICA - 2º ETAPA
CAMPUS JOAQUIM AMAZONAS -  UFPE

SINAPI NÃO DESONERADO MARÇO/2024 PRAZO
OBRA

BDI TAXAS (LS)
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